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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	OBJETO 

O presente termo tem como objetivo a contratação de empresa especializada 

no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de preços 

praticados pela Administração Pública, conforme condições e especificações 

constantes para atender a demanda da Comissão Especial de licitação-CEL, através 

da Secretaria de Planejamento, orçamento e gestão-SEPLAN. 

• 
2. JUSTIFICATIVA 

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da 

contratação, constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de 

contratação, estando prevista em várias disposições legais e sua obrigatoriedade é 

reconhecida por diversas jurisprudências. 

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica 

numa criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido 

e em diversos sites da Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser 

mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito 

à contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. 

A pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação 

superfaturada ou inexequível, em ambos os casos, podem acarretar prejuízos à 

administração pública. Tal dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente 

como um entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos de contratação 

e aquisição. 

Portanto, é necessário que a Comissão de Licitação, na fase interna, tenha 

acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo 

agilidade aos procedimentos de contratação e aquisição. 

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da 

contratação constitui-se elemento fundamental para instrução dos procedimentos de 

licitação e de contratação, estando prevista em várias disposições legais, com 

obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência. 
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Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica 

numa criteriosa busca de preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido 

e em diversos sites da Administração Pública. Assim, vários contatos precisam ser 

mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz respeito 

à contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. 

Ademais, há o desafio de identificação da confiabilidade dos preços coletados, 

o que exige a ampliação da captação de dados que possam servir a uma fidedigna 

referência dos preços de mercado. 

Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo 

a necessária atuação dos agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que 

amplia os custos transacionais, sem necessária garantia de um resultado 

verdadeiramente eficiente e eficaz. 

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação 

super-faturada ou inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à 

administração pública e riscos de responsabilização aos agentes públicos envolvidos 

na contratação. Tal dificuldade faz com que a pesquisa de preços se apresente como 

um entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos de contratação e 

aquisição, um gargalo a ser superado na condução dos certames, merecendo análise 

mais detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas. 

Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da 

Administração, como instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames 

públicos e àqueles executados nas respectivas contratações, com a função precípua 

de garantir que o Poder Público identifique um parâmetro para o valor médio de 

mercado, em relação um bem ou serviço. 

Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da 

licitação ou na gestão contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na 

realização da pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de 

aferição de custos e identificação dos preços referenciais de mercado. 

Importante registrar que tanto a Lei n° 8.666/93 como a Lei n° 10.520/2002 reforçam 

a necessidade de realização da pesquisa de preços pela Administração. 

Rua Isaac Martins, n° 371 — Centro — 65950-000 — Barra do Corda — MA 
CNPJ: 06769.798/0001-17 



PÇFEJTIWA 	 ( 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, respeito  e  cidadania 

Agora e a vez do povo. 

1 ISEPLAN - &_, 

Em relação à Lei n° 8.666/93, seu artigo 15 define que as compras, sempre 

que possível, deverão balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e 

entidades da Administração Pública E que o "registro de preços será precedido de 

ampla pesquisa de mercado." 

Na mesma linha, a Lei do Pregão (Lei 10.520/01), define em seu artigo 30: 

Art. 30,  "a fase preparatória do pregão observará o seguinte:" 

Inciso III: "dos autos do procedimento constarão ( ... ) o orçamento, elaborado pelo 

órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados". 

A necessidade de realização de pesquisa de preços, disposta pelas referidas 

legislações, foi regulamentada em nível federal por sucessivas Instruções Normativas 

e, mais recentemente, pela Instrução normativa n° 73/2020 de agosto de 2020, que 

passou a exigir a adoção de diversos parâmetros para a realização da pesquisa de 

preços. Senão, vejamos.- 

Art. 

ejamos:

Art. 50  A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 

processo licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada 

mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou 

não: 

- Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/painel  de preços, desde 

que as cotações se refiram a aquisições ou contratações firmadas no período de até 

1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório,- 

11 

onvocatório;

II -Aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período 

de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa 

e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de 

divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou 

IV— Pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde 

que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) 

meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório. 
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O Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a 

necessidade de que a pesquisa de preços adote parâmetros diversos, não se 

restringindo às cotações realizadas com potenciais fornecedores: 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação 

não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo 

ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas 

similares, sistemas referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet em sítios 

especializados e contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 713/2019 Plenário). 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo de licitação 

promovida por empresa estatal não deve se restringir a cotações realizadas junto a 

potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como (Acórdão 

2102/2019 Plenário). 

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação 

não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo 

ser utilizadas outras fontes como parâmetro, a exemplo de contratações públicas 

similares, sistemas referenciais de preços disponíveis, pesquisas na internet em sítios 

especializados e contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão 1548/2018 Plenário). 

Ocorre que a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de 

duração do procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a 

• 
Administração não esteja municiada com ferramentas que permitam a captação 

dessas referências diversas, de maneira célere e eficaz. 

Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços 

com parâmetros diversos, por outro, é fundamental adotar soluções que consigam 

aumentar a eficiência deste procedimento. 

Pensando nisso, esta organização, para atender as exigências normativas e a 

orientação dos órgãos de controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em 

tecnologia de informação que permita a captação eficiente de preços para 

referenciarem nossas estimativas de custos. 

3. 	PLANILHA 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 

QUAN 

TIDAD 

E 

1 	VALOR 

01 

CONTRATAÇÃO 	DE 	ASSINATURA 

ANUAL COM LIMITE DE 50 COTAÇÕES 

DE ACESSO À FERRAMENTA DE 

PESQUISAS 	DE 	PREÇOS 

PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, 	COM 	SISTEMA 	DE 

PESQUISAS 	BASEADO 	NA 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 73/2020 E 

65/2021. 

SERVIÇO 01 

R$4.260,00 

Valor Total (Anual) R$4.260,00 

3.1 Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

3.2 O contrato terá vigência de 12 meses, prorrogável uma vez por igual período, 

conforme a lei 8.666/1 993. 

4. 	JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE 

As contratações realizadas pelos órgãos e entidades da Administração Pública 

seguem obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei, obrigação essa advinda 

do dispositivo constitucional, previsto no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal 

de 1988, o qual determinou que as obras, os serviços, compras e alienações devem 

ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar 

isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as 

necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas 

físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, 

estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às 

contratações 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



W  PFFErT1A MtRIIF*1 DE 

BARRA DO CORDA 
Trabalho, respeito e cidadania. 

Agora e a vez do povo. 

1 ESEPLAN 
eew%~ aça7e.v e~ 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 

CF/1988: (...)'XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." 

A regulamentação do exercício dessa atividade veio com a criação da Lei 

• Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos. 

O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, 

primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e 

publicidade. Licitar é a regra. 

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações 

específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, 

tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência entre licitantes. 

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a Lei previu exceções à 

regra, ocorrendo as contratações diretas por lnexigibilidade de Licitação. Tratam-se 

de contratações realizadas sob a regência do artigo art. 25 e 26 da Lei 8.666/93, 

• diante de situações de inviabilidade de competição. 

A inviabilidade de competição não é um conceito simples, que corresponda a 

uma ideia única, mas sim um gênero, que comporta várias modalidades. Marçal 

Justen Filho busca sintetizá-la nas situações de: ausência de pluralidade de 

alternativas; ausência de mercado concorrencial; impossibilidade de julgamento 

objetivo; ausência de definição objetiva da prestação. 

No caso da inexigibilidade, em virtude da inviabilidade de competição, não há 

sentido em se exigir submissão do negócio ao procedimento licitatório se este não é 

apto (ou é prejudicial) ao atendimento do interesse público (objetivo pretendido com 

determinada contratação), pois, a finalidade, a razão de ser do formalismo licitatório, 

é tal atendimento, através de seleção da melhor proposta. 
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O art. 25 da Lei 8.666/93 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que 

caracteriza inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso 1, o qual 

permite a contratação direta quando o objeto é exclusivo e não se justifica a realização 

do certame, a saber: "art. 25 É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial: 

- para aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser 

fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 

preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de 

atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a 

licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, 

ou, ainda, pelas entidades equivalentes. 

O caráter exclusivo pode legitimar uma situação de inexigibilidade quando há 

apenas uma solução efetivamente apta ao atendimento da demanda administrativa. 

No caso de uma ferramenta como a pretendida na presente contratação, mais do que 

a simples captação de preços, para fins de aferição da estimativa de custos, é 

importante que ela agregue outras funcionalidades que a tornem completa. 

Funcionalidades como: elaboração do termo de referência, abrangência de pesquisa 

a partir de mais de 400 portais públicos, disponibilidade de todos os preços ofertados 

e não apenas do preço vencedor da licitação, pesquisa junto a fornecedores, pesquisa 

em notas fiscais eletrônicas, pesquisa em planilhas de custos para serviços 

terceirizados. Essas funcionalidades, entre outras, tornam a ferramenta completa e a 

única apta ao efetivo atendimento das demandas administrativas na área, 

resguardando eficiência e assertividade na complexa tarefa de busca dos preços 

referenciais. 

Na pesquisa de mercado realizada, apenas a ferramenta Banco de Preços 

possui as características acima indicadas. 

Além disso, o Banco de Preços possui a inovadora ferramenta "Painel de 

Negociações", que permite ao pregoeiro buscar informações fundamentais para o 

êxito de sua performance na negociação com o licitante vencedor. 

Para a caracterização da exclusividade autorizadora da hipótese de 

inexigibilidade licitatória prevista no artigo 25 da Lei n° 8.666/93, além da 

Rua lsaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do Corda - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 



CPREFE~M~ALDE  

BARRA DO CORDA 
Trabalho, respeito e cidadania. 

Agora é a vez do povo. 

1 ESEPLAN 
be*z Orça,*,e 

exclusividade comercial do produto, faz-se necessária a identificação de sua 

necessidade específica, demonstrando-se que o objeto pretendido é fornecido com 

exclusividade e o único apto ao atendimento do interesse público. 

A inexistência de produtos com configuração similar e a conjunção de tantas 

funcionalidades tornam o Banco de Preços a única ferramenta apta ao atendimento 

da necessidade administrativa. 

O "BANCO DE PREÇOS" possui atestado de exclusividade fornecido pela 

ASSEPRO / NACIONAL. Referido atestado foi fornecido uma vez que a ferramenta 

"Banco de Preços" possui as seguintes características que a tornam única, além de 

exclusiva: 

• Base de preços públicos com mais de 470 fontes; 

• Apresenta preços de 906 sites de domínio amplo com foto do objeto a ser 

cotado; 

• Única ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 

20 estados brasileiros, de acordo com a nova lei de licitações 14.133/2021; 

• Módulo exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo possível solicitar 

via sistema pedidos de orçamentos para diversos fornecedores com emissão de 

relatórios das empresas que responderam ou não ao pedido de orçamento solicitado 

pela Administração Pública; 

o 	• 	Apresenta não apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim os 

preços iniciais e finais de todos os licitantes; 

• Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização; 

• Única base de consulta de preços praticados pela administração pública nos 

últimos 10 anos; 

• Única que apresenta justificativa em relatório sobre o método matemático 

aplicado na consulta dos preços, conforme IN 73/2020; 

• Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas 

pelos fornecedores,- 

Emite 

ornecedores;

Emite alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros 

configurados pela Instituição, minimizando erros; 
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• Módulo para elaboração de especificações de objetos (termo de referência), 

sem limite de usuários,- 

Consulta 

suários;

Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes; 

• Painel de negociações, por meio do CNPJ do fornecedor e a descrição do 

objeto possibilita aos pregoeiros dados relevantes para negociação de preços, 

conseguindo redução de preços e maior economia para a Instituição 

• Emite relatórios com comparativo de preços em atendimento a IN 73/2020, 

Ademais, além do baixo custo para a Administração, advindo então a 

vantajosidade, verifica-se que a ferramenta "BANCO DE PREÇOS", desenvolvida 

pelo Grupo Negócios Públicos, foi idealizada com base na grande dificuldade de se 

elaborar os conceitos de precificação dos produtos utilizados pela Administração 

Pública, principalmente na "pesquisa de preços", motivo pelo qual o desenvolvimento 

desta ferramenta, norteou-se para a instrução dos processos de contratação da 

Administração Pública. 

Considerando a necessidade em ter agilidade na busca de preços, e com o 

objetivo de trazer maior eficiência e economicidade aos certames licitatórios, o 

"BANCO DE PREÇOS" é uma ferramenta de pesquisa de preços visando o 

estabelecimento do valor estimado ou máximo da contratação, ou seja, um banco de 

dados diariamente atualizado, sistematizado por regiões, Estados e Municípios, 

• sendo alimentado com preços obtidos em licitações efetivamente contratadas pelo 

Poder Público de todo o Brasil. 

O "BANCO DE PREÇOS" é utilizado por mais de 7.108 (sete mil e cento e oito) 

gestores públicos, onde se destacam alguns usuários como o Tribunal de Contas da 

União, Controladoria Geral da União, Institutos Federais, Universidades, Ministérios, 

lnfraero, Funasa, Incra, Prefeituras, Secretarias, Câmaras entre outros. 

Por todo o exposto a contratação da solução desenvolvida pela empresa NP 

CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES LTDA., com CNPJ 07.797.967/0001-95, pela sua 

exclusividade, se enquadra na contratação direta por inexigibilidade de licitação, 

prevista no inc. 1 do art. 25, da Lei 8.666/93. 
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5. 	REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 A descrição da solução como um todo abrange a contratação de empresa 

especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e 

comparação de preços praticados pela Administração Pública, conforme condições e 

especificações constantes para atender a demanda da Secretaria de Planejamento, 

orçamento e gestão-SEPLAN, abrangendo os seguintes requisitas da contratação: 

5.1.1 Limite de 50 cotações de acesso à ferramenta de pesquisas de preços 

praticados pela administração pública, com sistema de pesquisas baseado na 

• instrução normativa n° 73/2020 e 65/2021, para uso da Comissão Especial de 

Licitação. 

5.1.2. Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação exigida. 

6. 	EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 A entrega do objeto será feita após assinatura do contrato e conforme solicitação 

feita pelo setor de compras do município, seguirá a seguinte dinâmica: 

6.1.2 Os Sistemas deverão ser instalados no prazo máximo 03 (três) dias, após 

recebimento da Ordem de Serviço; 

6.1.3 O produto cotado deverá obedecer às normas padrões da ABNT e atender 

eficazmente a finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o 

• Código de Defesa do Consumidor; 

6.1.4 Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não 

se enquadrar nas exigências mínimas, resultará na não aceitação do objeto e 

imediata rescisão do contrato. 

6.1.5 O não cumprimento da obrigação, ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 

8.666/93 e legislações pertinentes. 

6.1.6 As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos 

casos em que se encontram presentes os requisitas do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há 

substituição do instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma lei já 

mencionada. 
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6.1.7 A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta eletrônica que 

disponibilize, durante todo o período do contrato, a captação dos preços identificados 

na base de dados, conforme requisitos mínimos acima delineados. 

7. 	ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, em até 05 (cinco dias) pelo 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização, a qual será um servidor, designado 

pelo contratante, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

7.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo 

ser substituídos imediatamente, a contar da notificação da (o) contratada (o), às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3 	Os serviços serão recebidos definitivamente, em até 05 dias conforme 

solicitação, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

7.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

7.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

8. 	DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 

consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

8.2 Planejar, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

CONTRATADA referente à prestação dos serviços do contrato; 

8.3 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

prestação dos serviços, diligenciando nos casos que exigirem providências corretivas, 

como trocas e reposição; 
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8.4 Providenciar os pagamentos à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas 

devidamente atestadas pelo Setor Competente; 

8.5 Comunicar a CONTRATADA, de imediato, qualquer irregularidade verificada a 

prestação dos serviços. 

8.6 Recusar qualquer objeto que não atenda às especificações contidas neste Termo 

de Referência, bem como sustar, no todo ou em parte, a execução de qualquer objeto, 

sempre que a medida for considerada necessária; 

8.7 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo 

de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9,1 Proceder a prestação dos serviços adjudicados, de conformidade com o 

quantitativo e as especificações constantes no presente Termo de Referência e da 

sua proposta comercial, assumindo a CONTRATADA exclusivamente os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

9.2 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo durante o período da prestação dos 

serviços, não implicando corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes 

ou prepostos; 

9.3Apresentar e atender a todas as exigências relativas à documentação, mantendo 

todas as condições de habilitação e qualificação determinadas na licitação durante 

toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, bem 

como manter inalterados os preços e condições propostas; 

9.4 Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente, de qualquer anormalidade que 

verificar na prestação dos serviços do contrato; 

9.5 Havendo fatos ou anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução do 

objeto, deverá a CONTRATADA comunicar tal fato à CONTRATANTE em tempo 

hábil, de preferência por escrito, viabilizando a correção da situação apresentada,- presentada; 
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9.6 Sustar a execução de qualquer objeto entregue em desacordo com o presente 

Termo de Referência e com suas instruções estabelecidas; 

9.7 Lançar na nota fiscal as especificações dos serviços, de modo idêntico àquelas 

constantes do objeto deste Termo de Referência; 

9.8 Não transferir a terceiros, total ou parcial, os serviços sem a prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 

9.90rientar tecnicamente os responsáveis pela operação, fornecendo os 

esclarecimentos necessários ao seu perfeito funcionamento; 

• 9.10 Facilitar o trabalho da equipe encarregada da fiscalização, prestando-lhe 

informações ou esclarecimentos que se fizerem necessários, bem como atender as 

suas solicitações e determinações, desde que não sejam conflitantes com o 

estabelecido neste Termo de Referência 

9.11A ação fiscalizadora da CONTRATANTE não fará cessar nem diminuir a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas neste Termo de Referência, nem por quaisquer danos, inclusive quanto 

a terceiros, ou irregularidades constatadas. 

9.12Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta-

feira das 8:30hrs as 17:30hrs, sexta-feira de 08:30hrs às 16:30hrs pelo período de 

validade da licença, a contar da data de instalação do Software; 

9.13As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do 

objeto restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da 

documentação que o acompanha; 

9.14A Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados 

para operar o sistema, visando o regular funcionamento do "software" com a obtenção 

dos resultados para os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar versões e 

releases atualizados do software durante o período da contratação; 

9.15A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao software" através de login 

e senha autenticada no site de acesso ao sistema. 

9.16A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta,- erramenta; 
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10. DO PAGAMENTO 

10.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados 

a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.1 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 

que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato, 

10.2 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, 

de 1993. 

10.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

10.4 Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

11 	DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666/93; 

b) A Contratada que: Executar total ou parcialmente qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação; 

C) 	Ensejar o retardamento da execução do objeto deste termo; 

d) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal,-iscal;

12 12 	DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

12.1 Para elaboração deste termo de referência, foram observados às seguintes 

normas de regência.- egência: 
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12.2 Lei Federal n° 8.666/1993: Institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências; 

12.3 Lei Federal n° 12.846/2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e 

civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional 

ou estrangeira, e dá outras providências; 

12.4 Demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber. 

13 	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Dúvidas na interpretação deste Termo de Referência poderão ser esclarecidas 

e suprimidas pela Secretaria de Planejamento, orçamento e gestão-SEPLAN. 

13.2 A recusa injustificada do contratado em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

Parágrafo único - O disposto neste artigo não se aplica aos licitantes convocados nos 

termos do art. 64, § 21, da Lei 8.666/1993, que não aceitarem a contratação, nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo 

e preço. 

BARRA DO CORDA/MA, 25 DE SETEMBRO DE 2023. 

MARIA EDILMA FËRREIRA MIRANDA 

SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
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"NOMEIA, OCUPANTE PARA O CARGO DE 
CRE1ÂRP DE pLANEJAMENTO? ORÇAMENTO E 

GESTÃO 00 MUNI 	
DE BARRA DO CORDA 

oE SOUSA, Prefeito MuflICiP3l 	
Baa do Corda, de  

Estado do Maraflh0, no uso de suas atrIbuies legais;, 

Artigo j9 NOMEAR, 
MARIA EDILMA FERREIRA MIRANDA, inscrita no CPF 

Sob o 
número  38i.806.69300, para exercer o Cargo em C

omissão de 

ORÇAMENTO E 
GESTÃO do murliCIPlO 

SECRETÁRIA DE pLANEJAMENTO;  
De Barra do Corda, do Estado do Maranhão. 

Artigo 2- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maraflh0, 

aos prrneffO de janeiro do ano de dois mil e vinte e um. 

Barra do Corda - MA, 01 de janeiro de 2021 

DigitaliZada com 
CamSCaflfler 


